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Defiro o pedido para realização de cálculo atuarial.

Considerando.o contido no ofício de gabinete np 3/2021, defiro o pedido de

paralisação do prazo da Comissão de Constituição e Justiça no projeto de lei complementar

ne 6/2027 e no projeto de emenda a Lei Orgânica ne 1/2O2L para fins de instrução,

observando-se o § 2s do art. 66 do Regimento lnterno.

Traslade-se cópia deste despacho e dos oficios de gabinete nes 2 e 3/2021 paa a

proposta de emenda a Lei Orgânica ne ll20b.

Fabricio Duarte Holovka

'Presidente

DESPACHO

Pitanga, 30 de setembro de 2021.


